
MENSAGEM Nº. 046/2011    

 Campo Novo do Parecis, 26 de julho de 2011.



Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores, 



O Projeto de Lei nº. 041/2011, que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa de Leis, tem por objeto alterar e acrescentar dispositivo na Lei Municipal nº. 468/96, que autoriza o Executivo Municipal a efetuar permuta de área e, dar outras providências. 



Importa consignar que há mais de uma década o Município permutou quatro lotes urbanos, localizados no Patrimônio de Campo Novo, de sua propriedade, em favor do Senhor Aderbal Lucio Moreira, com fins de fomentar a construção de uma Unidade Hospitalar Privada. Todavia, passadas mais de três gestões a situação permanece pendente de regularização, posto que ate a presente data o Município não transferiu os imóveis ao Sr. Aderbal e nem mesmo recebeu a obrigação fixada no art. 3º, da Lei Municipal nº. 468/96.



Desta forma, visando resolver a pendência existente, vimos submeter esta proposição aos Nobres Edis, onde se pretende com a presente alteração criar mais uma possibilidade de cumprimento com a obrigação avençada na Lei Municipal nº. 468/96.


Pela razão do que se explanou, encaminhamos com pedido de tramitação, o presente Projeto de Lei para análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta estima e consideração.



Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

A Sua Excelência a Senhora

EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Presidenta do Poder Legislativo Municipal

Campo Novo do Parecis/MT

PROJETO DE L E I Nº. 041/2011



Campo Novo do Parecis, 26 de julho de 2011.


Autoria: Poder Executivo Municipal

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL Nº. 468/96, QUE AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR PERMUTA DE ÁREA E, DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º. O art. 3º acrescido dos §§ 1º e 2º da Lei Municipal nº. 468, de 10 de maio de 1996, passam a vigorar com a seguinte redação:



“Art. 3º.....................

                       § 1º. A área a ser transferida no Município, destina-se exclusivamente à edificação de um prédio para a instalação do destacamento da Polícia Militar.



§ 2º. Fica o Município autorizado a receber o valor equivalente à área de que trata o caput deste artigo, em moeda corrente nacional, levando em consideração a avaliação prévia atualizada da área, no caso de impossibilidade de permuta por motivos alheios a sua vontade”.



Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 



Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 26 dias do mês de julho de 2011.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito 

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

MARCIO ANTÃO CANTERLE

Secretário Municipal de Administração

